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SAÚDE NÃO É MERCADORIA! 
SINTTEL-DF DENUNCIA INSTALAÇÃO DA NOVA SEDE DA TELEBRAS. 

 

O Sinttel-DF recebeu inúmeras denúncias de 
trabalhadores preocupados com a instalação da 
nova sede da Telebras, localizada na mesma 
unidade da Rede MedSênior, que abriga, inclusive, 
uma Unidade de Terapia Semi-Intensiva (UTI). 
 A decisão da empresa é considerada pelo 
Sindicato como temerária e irresponsável, uma 
vez que expõe cerca de 500 profissionais a riscos 
biológicos severos e preocupantes, como: 
 Contaminação Cruzada: Compartilhamento 
inevitável de áreas comuns, como portarias, 
corredores e elevadores, com pacientes e 
acompanhantes. 

 Agentes Biológicos: Risco iminente de exposição a doenças infectocontagiosas e microrganismos 
característicos de ambientes hospitalares críticos. 
 Insalubridade: Impactos de odores, circulação de resíduos hospitalares e falta de segregação 
física adequada entre a atividade administrativa e a assistência médica. 
Não ficaremos inertes diante do possível adoecimento de nossa base. O SINTTEL-DF já acionou os 
órgãos de controle para barrar qualquer retrocesso na segurança do trabalho: 
 Vigilância Sanitária (DIVISA/DF): Protocolamos um pedido formal de fiscalização imediata para 
analisar a legalidade do alvará de funcionamento e as condições de salubridade do edifício. 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT-10ª Região) 
 O Sindicato já formalizou uma denúncia para que o MPT intervenha na defesa dos direitos 
coletivos dos trabalhadores. Como resultado de nossa pressão, informamos que já está agendada 
uma audiência de conciliação para o dia 22/5/2026.  
 

TRABALHADOR, FIQUE ATENTO! 
 A Telebras tem o dever de prestar informações claras e transparentes aos empregados, ao 
sindicato e aos órgãos competentes. O Sinttel-DF exige que a segurança, a saúde e a qualidade de 
vida e bem-estar dos trabalhadores venham antes de qualquer decisão logística. Alertamos que se 
houver adoecimento de empregados por exposição negligente, a Telebras será responsabilizada. 
Denuncie ao seu sindicato! 

JUNTOS SOMOS MAIS FORTES! 
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